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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2008/2009

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PROO0362/2008

DATA DE REGISTRO NO MTE: 05/12/2008

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR021415/2008
NÚMERO DO PROCESSO: 46212.017552/2008-28
DATA DO PROTOCOLO: 17/11/2008

SINDICATO DOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 77.636.363/0001-42,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EMYR ROBERTO CAROBENE FRANCESCHI,
CPF n. 136.846.818-73 e por seu Procurador, Sr(a). ANDREA CANISSO TREVISAN, CPF n.
025.290.089-81 ;

E

SINDICATO DAS INDS QUIMICAS E FARM DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.695.667/0001-
18, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCELO IVAN MELEK, CPF n.
024.946.349-03;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA-VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 10de
setembro de 2008 a 31 de agosto de 2009 e a data-base da categoria em 10de setembro.

cLÁUSULA SEGUNDA -ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) A presente Convenção
Coletiva de Trabalho abrange a categoria diferenciada dos farmacêuticos que mantenham
vínculo empregatício com empresas representadas pela Entidade~atronal conveniente,
estabeleci das no Estado do Paraná, exceto nos municípios de: Londrina, Cambé,
Sertanópolis, Rolândia e Ibiporã. , com abrangência territorial em Curitiba/PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO

PISO SALARIAL

cLÁUSULA TERCEIRA-SALARIO NORMATIVO

o piso salarial vigente em 10de setembro de 2007, de R$ 1.489,95 (Hum mil
quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos) será acrescido
de 8,50% (oito vírgula cinco por cento), a partir de 10de setembro de 2008,
passando ao valor de R$ 1.616,60 (Hum mil seiscentos e dezesseis reais e
sessenta centavos), para jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas
semanais e o valor de R$ 808,30 (Oitocentos e oito reais e noventa e trinta
centavos), para jornada de 22 horas semanais.
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REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA -SALARIO NORMATIVOI §§ 1.°,2.°,3.°,4.°

Parágrafo primeiro - Na hipótese de existência de diferença salarial
decorrente da aplicação desta Convenção, a mesma deverá ser paga junto
aos salários do mês subseqüente ao do seu registro na Delegacia Regional
do Trabalho.

Parágrafo segundo -Aos empregados admitidos no período compreendido
entre Setembro de 2007 a Agosto de 2008 a correção a que se refere esta
cláusula poderá ser aplicada proporcionalmente conforme a seguinte tabela:

- Setembro/2007
-Outubro/2007
- Novembro/2007
- Dezembro/2007
- Janeiro/2008
- Fevereiro/2008

- Março/2008
- Abril/2008
- Maio/2008
- Junho/2008
- Julho/2008

- Agosto/2008

8,50%;
7,80%;
7,10%;

6,40%;
5,70%;
5,00%;
4,30%;
3,60%;
2,90%;
2,20%;
1,50%;
0,80%.

Parágrafo terceiro - A aplicação do que trata a presente cláusula é retroativa
a 10 de Setembro de 2008 e a diferença deverá ser paga juntamente com os
salários de novembro de 2008, de maneira destacada, identificando cada
verba.

Parágrafo quarto - A aplicação do reajuste de 8,5% (oito vírgula cinco por
cento) aplica-se a todos os salários vigentes em 10 de setembro de 2008,
inclusive os salários acima do piso salarial.

RELAÇÕES SINDICAIS

CONTRIBUiÇÕESSINDICAIS

CLÁUSULAQUINTA -CONTRIBUiÇÃO SINDICAL

As empresas ficam obrigadas a descontar na forma dos artigos n° 578 e

http://www.mte.gov.br/sistemas/mediador/relatorios/ImprimirI CXML.asp?NRRequeri... 15/1212008
Ir




